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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO-BA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Tanque Novo realizará a licitação: 
Pregão Eletrônico Nº 012/2021 - BB Nº 856274 - Dia 01.03.2021, às 14h, no site 
www.licitacoes-e.com.br. para contratação de empresa especializada na locação de 
veículos leves, médios e pesados para atender as necessidades de diversas 
secretarias deste Município. 
Edital nos sites: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanque-novo ; 
www.licitacoes-e.com.br 
Tanque Novo, em 10.02.2021. Thays M. M. Oliveira - Pregoeira 
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DECRETO Nº 97/2021 

 

“Dispõe sobre as recondução de Servidor Público 

Municipal, ao cargo anteriormente ocupado, e dá outras 

providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito, conforme Lei Orgânica deste município, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica reconduzido o Sr. ALMIR OLIVEIRA MALHEIRO ao cargo de PROFESSOR, 

anteriormente ora ocupado pelo Servidor Público Municipal. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 10 de fevereiro de 2021. 

  

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 98/2021 

 

“Dispõe sobre as Nomeações para os Cargos de Secretárias 

Escolares, e dá outras providências. ” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e para fins de direito, conforme o artigo 58, I, da Lei Orgânica deste município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam nomeadas, as seguintes, para exercerem os Cargos Comissionados de SECRETÁRIAS 

ESCOLARES: 

1. DARLIANA LIMA GUEDES; 

2. EDNEIDE GAMA ARAÚJO; 

3. JAILA SANTOS DE SOUSA. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 10 de fevereiro de 2021. 

 
 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 
Prefeito Municipal 
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